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RUA ALBERTO JACKSOI BYINGTON 

Lei n® 1715 de 25-02-1957 

Formada pela rua Circular "B* do Jardim Chapadao 

Início na rua 14-Bis 

Término na avenida Marechal Rondon 

Jardim Chapadao 

Ohs.í Lei promulgada pelo Prefeiio Municipal de 

Campinas Buy Hellmeister Kovaes. 

ALBERTO JACKSOK BYIHCTOR 

Alberto Jackson Byington, nasceu no Brasil, em 22-3aneiro-l875 

e faleceu em SSo Paulo, em 17-setembro-1952. Era filho de Albert Jach- 

son Byington e Rlizabeth Byington e foi casado com Pérola Byington.Al- 

bert o Jackson Byington foi figura das mais destacadas nos circulos so- 

ciais , industriais e comerciais de Sao Paulo e do Brasil» Prestou rele_ 

vantes serviços à inúmeras cidades brasileiras, que devem suas instala 

ções de energia elétrica ao seu dinamismo e operosidade. Serviços de a 

guas, construções de engenharia civil, elétrica e mecânica eram os ser 

viços prestados pela empresa de Alberto J. Byington durante muitos a- 

nos. Problemas siderúgicos e de alta mineração mereceram tambéá sua a- 

tenção. Em 1900 criou a Byington & Cia., cem trabalhos realizados no 

Brasil e no exterior, nas mais variadas foimas de trabalho. Em Campi- 

nas, em 1912, constituiu e instalou em Campinas a Companhia Campineira 

de Tração, Luz e Força, a princípio simplegi sociedade, sob a firma de 

Byington, Cavalcante & Cia., de que eram sócios o dr. Alberto J. Bying 

ton, Arthur F. Cavalcante, Francisco Y. Paula Machado e A. Jambeiro da 

Costa. Essa sociedade fornecia a energia elétrica à cidade e,pouco mais 

tarde, implantou o sistema de bondes elétricos. A empresa foi a antece_s 

Sora da atual Companhia Paulista de Força e Luz. Foi sobremodo importan 

te essa empresa para a nossa cidade, devi de» o impulso que recebeu na o— 

casiSo Campinas.0 dr. Alberto Jackson Byington foi diretor da Associa- 

ção Comercial de São Paulo, presidente da Companhia de Força e Luz de 

Campinas, presidente da Produtos Slétrieos Brasileiros S.A., presiden- 

te da Companhia Geral de Minas, presidente da Associação Brasileira de 

Criadores Bovinos da Raça Holandesa. Precursor e realizador, deixou Al- 

berto Jackson Byington obra de indiscutível valor para o Brasil. 
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LEI N." 1715, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1957 

Denomina "Alberto Jaekson Byington" a uma rua da cidade 

A Câmara Municipal decreta e eu. Prefeito do Município de Campinas promulgo a 
seguinte Lei: 

Artigo 1.° -—• Fica denominada "Alberto Jaekson Byington" a rua circular B, do 
Jardim Chapadâo que tem inicio na rua G do mesmo loteamento e termina na rua J. 

Artigo 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sue publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 25 de fevereiro de 1937. 

Buy Hellmeisier Novaes 
Prefeito Municipal 

Eng. Paulo Silva Pinheiro 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 25 de fevereiro 
de 1957. 

O Diretor 
Álvaro Ferreira da Costa 
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Roí cagado com d. Pérola Byingtorc. ——'' 

ÁlLerto Byington, instala ou em Campinas o ser— 

v.iço de iluminação pública, através de uma companhia que tinha o 

seu nome e que, posteriormente, se transformou na Companhia Cam- 

pineira de TraçãoLu2 'B Porça, que também desapareceu, incorpo- 

rada que foi pela atual Companhia Paulista de Eôrça e Luz» 

0 nome de Alberto Byington está intimamente vin 

cuia d o a Campinas, pelos relevantes íserviços prestados a esta ci- 

dade» 



HSJÂ ALBERTO JACKSOS BY1IÍGTOK 
ScT 

,aLTA GUIMARÃES 

í&Kc 

i y 

a pau.lo nn rf, ALHkRTO JâCKSOK BYINGTON zuihxu faleceu em S.Paulo, no dia 1? de setembro d# 1952. Figura das mais desta- 

* f? , * Alberto Jp Byingyon prestou rlevantes serviços 
soa brasileiros. Inúmeras cidades devem suas Instalações de fôr- 

'.*■ luz " t«çao .o ».l dinamismo a op.rosídad.. Serviços d. 
aguas, construções de engenharia civil, eletrlca e mecânica re- 

fí^rSí^côs^/dfi1?0 »•*>. inos sfÔrat ftotl.". siaerurglcos e de alta mineração mereceram também a sua atan^SV. 

00m « P -'•"o para a nôssa coletividade. Ha 50 a os criou a tradicional organização nu» 
leva o seu nome : - Byington & Cia .-com ação no l?asU I no 

ai' T^elr0t- nn* maiS vasfisáa8 forma, de tlabalhc! Foi diretor 
# Luz dí r?a0i 1 de S'Pau1"0' Presidente da Cia de Força e Luz de Campinas, presidente de Produtos Fle'tricos Brasileiros 

%t'u pr?ai?®n^ ^ Cia Ceral de Minas, presidente da âssocía- 

rer Cflador®8 Bovino8 Ra?» Holandesa. No decor- 
ro a Lnífi 5 80 considerar especialmente o lado huma- 

® ®°cial da vida, para o que, através de seus atos, sempre dl- 

T.anT * T Ml8-®1®^dos..predicados morais. Precursor e «ali- 
f d° % ® ou* 0 ®xtinto, no Brasil, obra de indiscutível valor 

ÍStç* . "" brasileiro, ,1.0110 aos"!!. "sneL 
Lb^th fjingjo" Alb*rt J''0kSOn BÍrlnSton • «• don. Eli- 

«4 + 4 £'®ta ?a ^^oria dos campineiros (pois que a instalação defi- nitiva da eletricidade em Campinas, data de 1913), eme o iamulao 
para oa .mpr;.ndta*ntos jjat.ri.ls, o apSio d.o.alvo pira ÍS?"™?- 

damÔonat??i,ií-a* ** e*n5,nc1»" Progressivas de nossa terra,adveio 
Tração Luz e Pffrr."0. n furçoea da Companhia Campineira de rraçao Luz e Força, a princípio simples sociedade, sob a firma 

ByiSfyon' °rtS)0FnteCavalô' t° "n' ""v"1 í0'0|0»'0> Br- Alberto J. 
ro da Cpatíu Cavalcante, Dra. F.V.Íajila Mae ado e A.Jambel 

,.AGrB ai®®t)ro8 ilustres desta sociedade e que àeve Camnlnas a 

^ «®»titulr uma eSpr^sa ulSSu clpt- para remod®lar os serviços públicos de luz ede força, etc. 


